
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

REDESIGNAÇÃO DE RELATORIA

De ordem da Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputada Celina Leão,
nos termos do art. 78, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informamos que as
proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos deputados membros desta
Comissão, para proferir parecer:

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 02/09/2014.

DEP. AURO NETO

PL 1960/2014

PDL 275/2014

DEP. CEUNA LEAO

PL 1968/2014

PDL 272/2014

DEP. CRISTIANO ARAUJO

PL 1970/2014

PDL 274/2014

DEP. EVANDRO GARLA

PL 1972/2014

DEP. OLAIR FRANCISCO

PL 1964/2014

PDL 273/2014 ri-•
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